
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E SUBSÍDIOS DO PESSOAL DE 

APOIO E ADMINISTRATIVO. 

INTRODUÇÃO: 

Em primeiro lugar se faz necessário lembrar que a construção inicial 

foi de um Plano de Carreira unificado elaborado por uma Comissão 

paritária Secretaria de Educação/SINTEAL, que contou com a 

colaboração do Professor Milton Canuto, proposta construida por 

consenso entre as partes, pois, significava indiscutível avanço no que 

concerne ao estabelecimento do reordenamento legal dos 

Profissionais da Educação Escolar Pública do Estado de Alagoas, pelas 

razões já do conhecimento de todos(as), a proposta acabou sendo 

inviabilizada neste primeiro momento. 

Partiu-se então no segundo momento para o tratamento em separado 

de ordenamento do Plano do pessoal de Apoio e Administrativo, onde 

o governo assumiu que aprovaria o Novo Plano com sua 

aplicabilidade a partir do mês de novembro de 2012, após idas e 

vindas somente no início de dezembro a proposta, já devidamente 

revisada - e que não só reordenava o pessoal de Nível Fundamental e 

Médio mas também introduzia dentro do quadro dos Profissionais da 

Educação Escolar Pública o Grupo Ocupacional de Nível Superior 

Técnico Especializado – Secretário Escolar-, foi encaminhada para os 

trâmites nas instâncias de governo, (Gestão Pública, Fazenda, 

Procuradoria e Gabinete Civil). 

A proposta passou da forma que foi construída reordenando e 

enquadrando três Grupos Ocupacionais, o de Apoio, o Administrativo 

e o Técnico Especializado (Secretário Escolar), pela Gestão Pública, 

Fazenda e Procuradoria com pequenos ajustes, (vê proposta original 

em anexo), no entanto ao retornar ao Gabinete Civil lá permaneceu e 

foi finalizado o ano legislativo e a proposição do Novo Plano não foi 

enviada para a sua aprovação. 

O governo passou a alegar que estava sendo feito novos ajustes e 

que só seria encaminhado a Assembleia Legislativa no inicio dos 

trabalhos legislativo em 2013. 

Já estamos próximo ao final de fevereiro e oficialmente o governo só 

agora anuncia que vai encaminhar a proposta de Plano de Carreira a 

Assembleia Legislativa. 

A PROPOSTA:  



O SINTEAL, só na última 5ª feira (21/02), à noite, tomou 

conhecimento da proposta que está sendo encaminhada a Assembleia 

Legislativa e aí veio a grande surpresa, a mesma não trata mais de 

um Novo Plano de Carreira e sim de algumas emendas ao Plano em 

vigor Lei n˚ 6.907/2008, ou seja, altera apenas os artigos 2˚, 6˚, 7˚, 

8˚, 19, 20 e 37, e acrescenta três artigos, o 19-A, 20-A e 20-B, 

portanto a ideia da construção de um Plano que resolvesse 

definitivamente o enquadramento do pessoal de Apoio e 

Administrativo pelo seu verdadeiro tempo de serviço já prestado a 

Educação, inclusive a formulação do novo quadro Técnico Profissional 

para os Secretários Escolares, foi para o espaço. Passamos aqui a 

analisar as emendas apresentadas e as conseqüências de sua 

aplicabilidade. 

ANÁLISE DAS EMENDAS A LEI N˚ 6.907/2008: (TEXTO EM 

ANEXO) 

1. Artigo 2˚: 

No artigo segundo foi incluído mais um Cargo de Técnico em 

Multimeios Didáticos, que na nossa análise não seria necessário 

por duas razões, a primeira é que se a intenção foi da constituição 

de um Cargo de natureza Técnica todo o seu ordenamento legal 

teria que ser constituído na proposta desde forma de ingresso até 

o seu desenvolvimento na Carreira, já a segunda análise parte do 

pressuposto que ao ser instituído o Cargo de Agente Educacional 

II o mesmo já trata na Lei atual de atribuições referentes as 

Ações Administrativas que já corresponde também aos 

mecanismos referentes ao Multimeio Didático, ou seja, às normas 

legais instituídas pelo Ministério de Educação referente a Área 

Técnica em Multimeios Didáticos refere-se a Profissionais 

responsável pelo uso adequado de equipamentos e materiais 

didáticos facilitando a ação pedagógica da escola (Agente 

Administrativo, Assistente Administrativo etc.); 

 

2. Artigo 6˚: 

Apenas reordena anexos. 

 

 

3. Artigo 7˚: 

Neste artigo ocorre a mudança substancial, pois elimina a forma 

de Carreira Horizontal de 5 em 5 anos passando para uma 

Progressão de 3 em 3 anos da letra A a K, com um percentual de 



5% entre as Classes como havia sido acordado desde a proposta 

primeira, mas qual é o problema aqui constatado? Não foi 

separado o Quadro Permanente de Apoio do Administrativo 

estabelecendo a Progressão Vertical (Formação/Habilitação) do 

Nível I ao V, sendo assim, de acordo com essa formulação não 

poderia a formação de Nível Médio ter valores de Subsídios 

diferenciados entre o Agente Educacional I e II, outro aspecto 

contraditório constatado é que as tabelas de Subsídios inicia o  

Cargo de Nível Elementar com o Nível I, já o Nível Médio inicia no 

Nível II, o que reforça a igualdade de Subsídio, no entanto os 

valores explicitados nas tabelas refletem outra coisa. 

Portanto esta questão terá que ser devidamente corrigida sobre 

pena de ensejar serias lacunas jurídicas. 

 

4. Artigo 8˚: 

A mudança aqui expressa apenas ratifica o Quadro de Provisão 

Temporária. 

 

5. Artigo 19: 

Este artigo introduz que o processo de desenvolvimento da 

Carreira através de programa de qualificação profissional a ser 

regulamentada. 

 

6. Artigo 19 - A: 

Aqui reflete o que já estava tratado na proposta original. 

 

7. Artigo 20 - A: 

Este artigo expressou a forma de evolução por nova habilitação 

trazendo uma primeira preocupação que seria no inciso I alínea 

“d”, quando permite a Progressão por Titulação com formação de 

Nível Superior ou 500 (quinhentas) horas de Curso 

Profissionalizante, o que fere frontalmente a Lei de Diretrizes e 

Base – LDB, quando iguala para efeito da mesma progressão uma 

Formação Superior com o Curso Profissionalizante de 500 

(quinhentas) horas. Da mesma forma a alínea “e”, que trata do 

enquadramento para a formação em Pós-Graduação ou 

apresentar Projeto de Desenvolvimento INOVA EDUCAÇÃO/AL, ou 

seja, se o Projeto aqui referido não se tratar de conclusão de 

formação em Nível de Pós-Graduação, também terá as mesmas 

implicações legais aqui já citadas. 



No caso do Inciso II, que trata do Cargo de ingresso no âmbito do 

Ensino Médio, a questão é a mesma com um agravante, pois trata 

nas alíneas “d” e “e” de enquadramento duas vezes no Nível de 

Especialização. 

 

8. Artigo 20 - B: 

Neste artigo novo se estabeleceu os critérios de diferença de 

subsídios entre os Níveis de Formação, através de percentuais 

expressos aplicados sempre sobre o valor inicial da Classe do 

Cargo em questão, no entanto os percentuais estabelecidos nos 

incisos I e II, com suas alíneas, não refletem em nenhum 

momento os valores de Subsídios apresentados nas respectivas 

tabelas, além de estabelecer no primeiro Nível de Subsídio 

instituído o que não cabe, pois não existe outro Nível inferior ao 

primeiro estabelecido. Sendo assim essas emendas ao Plano não 

poderão ser aprovadas desta forma, pois trará prejuízos sérios 

nos próximos aumentos ou reajustes na tabela de Subsídio em 

questão. 

  

9. Artigo 37: 

Aqui o artigo expressa a vedação dos Profissionais da Educação 

instituído na Lei n˚ 6.907/2008, que estejam em Cargos de 

Comissão ou Função Gratificada a ausenta-se para frequentar 

cursos de Especialização, Mestrado e Doutorado. 

Por fim, ressaltamos que as emendas propostas não tratam em 

nenhum momento do novo enquadramento inicial dos atuais 

ocupantes do Grupo de Provisão Temporária que na sua maioria hoje, 

já tem 11, 15, 20 e até mais de 30 anos de efetivo exercício, no 

entanto na Lei atual encontra-se nas Classes A ou B, essa questão 

teria que ser tratada obrigatoriamente mesmo com apenas essas 

emendas, pois foi mudada a forma de interstício de 5 em 5 anos para 

o novo interstício de 3 em 3 anos. 

Outro ponto não tratado diz respeito à revogação §1º, do artigo 20, 

onde estabelece a trava que só fará jus à progressão funcional para 

os Níveis de Formação Superior e Especialização, o servidor que tiver 

obtido a formação Técnico-Profissional referente a 21ª Área 

Profissional, realidade existente à época do estabelecimento da Lei do 

Plano de Carreira, com a regulamentação do parágrafo único da 

Emenda Constitucional 53, através da Lei n° 12.014, de 09 de agosto 

de 2009, que alterou o artigo 61 da LDB, onde estabeleceu que os 



Trabalhadores em Educação de Apoio e Administrativo, são aqueles 

portadores de diploma de curso Técnico ou Superior em Área 

Pedagógica ou Afim. Sendo assim continua um bloqueio que fere a 

legislação e prejudica frontalmente aqueles que buscam uma melhor 

formação e por conseqüência sua Valorização Profissional.  

 

Maceió, 25 de fevereiro de 2013. 

 

 

A DIREÇÃO 

 


